
 

Cartilha do Sistema de Gestão de Demandas Repetitivas 
 

Associação de processos a temas ou controvérsias 

 

 O Magistrado, constatando a existência de tema que enseje o sobrestamento de um ou mais 

processos sob sua jurisdição, poderá solicitar ao Escrivão o levantamento e envio dos feitos à 

conclusão para análise e manifestação. Assim, caberá ao Magistrado analisar se a(s) matéria(s) 

tratada(s) nos autos refere(m)-se a algum tema, para, então, determinar, ou não, o seu 

sobrestamento. 

 

 O Magistrado deverá fazer constar, no ato decisório, o tema e o paradigma, com indicação 

da respectiva numeração, para facilitar o lançamento da informação no sistema integrante do RUPE. 

 Além disso, cumpre ao Magistrado determinar se o lançamento será feito pela Secretaria do 

Juízo ou diretamente pelo Gabinete.  

 Feito isso, o responsável entrará no RUPE e seguirá o caminho “Justiça > Gestão de 

Demandas Repetitivas > Associação de Temas e Paradigmas a Processos”. 

 

 
  

A associação poderá ser realizada de duas formas:  

 

1 – Associação por número de processo 

 

 Esta forma de associação pode ser utilizada na hipótese de haver apenas um processo para 

ser associado a um ou mais temas.  

 No campo “Tipo de Pesquisa” da tela de “Pesquisa Avançada”, selecione “Número de 

Processo”. Em seguida, clique no botão “importar processo para associação”  . 



 

 
 

 

Na tela que se abrir, digite o número do processo a ser importado e clique, em seguida, em 

“Inserir”, podendo, também, ser acionado o “ENTER” no teclado (conforme figura abaixo). 

 

 
 

 

 

 



 

Quando o processo aparecer, clique no botão     para editar.  

 

 
  

 Na tela seguinte, será possível selecionar o tipo (tema, controvérsia, grupo de 

representativos, tema IRDR e tema IAC) e o Tribunal de Origem (STJ, STF, TJMG). Informando 

isso, o sistema apresentará as opções possíveis no campo “Tema” (o sistema possibilita a associação 

de processos a temas que não estiverem, por exemplo, com as situações de “cancelado” e 

“transitado em julgado”). É importante destacar que, de acordo com o que foi marcado 

anteriormente, aparecerão, no campo “Paradigma/Incidente”, algumas marcações. Por exemplo, 

selecionada a opção “Tema IRDR”, automaticamente o campo “IRDR” será marcado abaixo no 

campo “Tipo”, cabendo ao servidor informar o número, que pode ser obtido, também, por meio de 

listagem pelo sistema.  

 



 

 
  

 Feitas estas seleções, basta clicar no botão “Associar Tema e Paradigma ao Processo”. Feito 

isso, será informado abaixo o resultado da associação.  

 
 

 

 

 



 

2 – Associação por tema 

 

 Esta forma de associação pode ser utilizada quando há vários processos a serem associados a 

um só tema.  

 

 No campo “Tipo de Pesquisa” da tela de “Pesquisa Avançada”, selecione “Temas e 

Paradigmas”.  

 

 

 Em seguida, será possível selecionar o tipo (tema, controvérsia, grupo de representativos, 

tema IRDR e tema IAC) e o Tribunal de Origem (STJ, STF, TJMG). Informando isso, o sistema 

apresentará as opções possíveis no campo “Tema”. É importante destacar que, de acordo com o que 

foi marcado anteriormente, aparecerão, no campo “Paradigma/Incidente”, algumas marcações. Por 

exemplo, selecionada a opção “Tema IRDR”, automaticamente o campo “IRDR” será marcado 

abaixo no campo “Tipo”, cabendo ao servidor informar o número, que pode ser obtido, também, por 

meio de listagem pelo sistema.  

 

 Feitas estas seleções, basta clicar no botão “Associar Tema e Paradigma ao Processo”. Feito 

isso, abrirá uma outra tela para digitação do(s) número(s) do(s) processo(s).  

 



 

 
  

 Na tela acima, basta digitar o número dos processos e teclar “ENTER” para que os 

processos sejam importados e apareçam listados abaixo. Do lado esquerdo, constará o botão 

“remover o processo da lista para associação”     , por meio do qual o processo poderá ser excluído 

da lista. 

 

 Digitados os números de todos os processos a serem associados ao tema selecionado, basta 

clicar em “Salvar” para que a associação seja realizada.  

 

 

Desassociação de processos de tema 

 

  

 A desassociação é a retirada do processo do estado de sobrestamento/suspensão, em virtude 

da publicação do julgamento de mérito ou trânsito em julgado da matéria discutida no tema. Deve 

também ser efetuada a desassociação no caso de desafetação ou substituição de paradigma ou 

cancelamento de tema. 

 

 A desassociação, assim como a associação, pode ser feita de duas formas.  

 

 Primeiramente, pode-se realizá-la por meio da pesquisa por “número de processo”. Basta 

selecionar esta opção no campo “Tipo de Pesquisa” e informar o número do processo no campo 

próprio, clicando em “Pesquisar” em seguida. 



 

 
  

 Ao aparecer o processo no resultado, basta clicar no botão “editar”     . Na tela que se abrir, 

deve-se selecionar o tema que se pretende desassociar e clicar no respectivo botão     . 

  

 Aparecerá uma mensagem, solicitando confirmação da desassociação.  

 

 Caso sejam vários os processos que necessitem ser desassociados de um determinado tema, 

pode-se fazer a pesquisa por “Tema e Paradigma”, selecionando esta opção no campo “Tipo de 

Pesquisa”. Após selecionar o tema e o paradigma, basta clicar em “pesquisar”. Diante dos processos 

que retornarem como resultado, basta assinalar o quadro à frente do número do processo e clicar no 

botão de desassociação     , confirmando após o surgimento da mensagem. 

 



 

 
 

Cancelamento da associação 

 

 Caso seja verificado equívoco na associação de um processo a um tema, essa vinculação 

pode ser excluída. Também pode ser realizado de duas formas, e os procedimentos são idênticos 

àqueles indicados para a desassociação, com exceção do botão a ser acionado, que é o      .   

 

 Após clicar nesse botão, aparecerá uma mensagem, informando que o cancelamento é uma 

operação irreversível e deve ser realizado APENAS quando constatada irregularidade na 

associação. É ressaltado, também, que, caso confirmado, não haverá registro dessa associação e o 

processo será excluído de todos os relatórios do sistema que se refiram a esse/essa 

Tema/Controvérsia. 

 

Movimentação dos processos suspensos 

 

 Determinada a suspensão dos processos, deverá a Secretaria lançar, no sistema 

informatizado respectivo, a movimentação correspondente. No SISCOM, essas movimentações são: 

códigos 2428-1 (SUSPENSO P/ DEMANDA REPETITIVA), 2404-2 (SUSPENSO P/RECURSO 

ESP. REPET.) e 2066-9 (SUSPENSO P/RECURSO EXTRAORDINÁRIO). 

 

Decurso do prazo de suspensão 

 

 O Código de Processo Civil de 2015 estabelece que os Recursos Repetitivos, os Recursos 

Extraordinários com Repercussão Geral e os Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas 

serão julgados no prazo de 1 (um) ano (arts. 980 e 1035, §9º).  

 

 Especificamente quanto ao IRDR, estabelece o novo diploma processual que, superado o 

prazo para julgamento, cessa a suspensão dos processos pendentes, salvo decisão fundamentada do 



 

Relator em sentido contrário.  

 

 Assim, ultrapassado o prazo de 1 (um) ano e não havendo decisão fundamentada do Relator 

em sentido contrário, deve a Secretaria separar os processos associados ao Tema tratado no IRDR, 

remetendo os feitos à conclusão para apreciação do Magistrado.  

 

Relatórios 

 

 O sistema de Gestão de Demandas Repetitivas permite a emissão de alguns relatórios, que 

podem ser acessados por meio dos comandos “Justiça > Gestão de Demandas Repetitivas > 

Relatórios”. 

 



 

 
  

 Desta forma, é possível obter os seguintes relatórios:  

 

1 – Relatório de Quantidade de Processos por Tema X Paradigma: lista o número de processos que 

foram associados e/ou desassociados a um tema durante um determinado período.  

 

 
 

 



 

2 – Relatório de Processos Associados por Tema e por Vara: apresenta os processos que estejam 

associados e/ou desassociados a um tema por Comarca e/ou Órgão Julgador.  

 
 

3 – Relatório de Processos Associados por Tema: apresenta os processos que estejam associados 

e/ou desassociados a um tema. Pode ser filtrado também por Comarca e/ou Órgão Julgador. Esse 

relatório apresenta formatação diferente dos relatórios anteriores.  

 

 



 

 

4 – Relatório de Apreciação após Trânsito em Julgado: apresenta a lista dos processos associados e 

desassociados, confrontando a data de trânsito em julgado do paradigma do respectivo Tema com a 

data de desassociação, relatando o período de tempo decorrido entre a primeira e a segunda, ou seja, 

quanto tempo levou para se apreciar o feito após o trânsito em julgado do Tema. 

Quando não existe data de desassociação, o sistema considera a data atual da pesquisa para aferir o 

período. 

 

 
 

5 – Relatório de Processos Não Desassociados após Trânsito em Julgado: apresenta os processos 

que constam associados a um Tema cujo mérito já transitou em julgado. Assim, são processos que 

devem ser separados e avaliados pelo Magistrado, para que seja determinada sua desassociação. 



 

 
 

Dúvidas 

 

 As dúvidas referentes à utilização do Sistema de Gestão de Demandas Repetitivas deverão 

ser encaminhadas para a COSIS – Coordenação de Apoio e Acompanhamento dos Sistemas 

Judiciais Informatizados da Primeira Instância, por meio do seguinte endereço eletrônico: 

cosis@tjmg.jus.br. 

 As dúvidas relativas à situação dos temas podem ser solucionadas por meio de consulta aos 

endereços eletrônicos dos Tribunais Superiores, indicados anteriormente, e, no que se referir aos 

Temas do TJMG, na página eletrônica do NUGEP. Eventuais dúvidas também poderão ser 

encaminhadas ao e-mail deste órgão: nugep@tjmg.jus.br.  

 

 

Elaborado por: Coordenação de Apoio e Acompanhamento dos Sistemas Judiciais Informatizados 

da Primeira Instância (COSIS) e Núcleo de Gerenciamento de Precedentes (NUGEP). 
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